
60  diário oficial Nº 34.681 Quinta-feira, 26 DE AGOSTO DE 2021

Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: 
SGT PM luiz fernando cardoso Monteiro; cPf: 424.076.802-00; Valor: 
r$ 1.318,80. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BE-
ZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 80/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento 
(oP. iNdEPENdÊNcia 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: capanema-Pa; destino: Bragança-Pa; Período: 03 a 
08/09/2021; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; 
Servidor: SGT PM antonia daniele Martins da costa; cPf: 577.916.192-53; 
Valor: r$ 1.318,80. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
Portaria Nº 81/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (oP. 
iNdEPENdÊNcia 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: Salinópolis-Pa; Período: 03 a 08/09/2021; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: 
SGT PM luciane de fatima Miranda Gonçalves; cPf: 578.089.612-72; Va-
lor: r$ 1.318,80. cB PM Weslley de Souza Moraes; cPf: 885.408.632-00; 
Valor: r$ 1.266,00. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
Portaria Nº 82/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (oP. 
iNdEPENdÊNcia 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: Salinópolis-Pa; Período: 03 a 08/09/2021; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: 
cB PM Marciane cruz do Nascimento; cPf: 701.442.572-20; Valor: r$ 
1.266,00. cB PM Ericka danielle Miranda de Queiroz; cPf: 839.938.512-
34; Valor: r$ 1.266,00. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
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eXtrato de coNtrato
contrato nº 041/2021
Exercício: 2021
objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de ser-
viços terceirizados com fornecimento de mão de obra de operacionais e 
administrativas.
Justificativa: O objeto deste contrato tem por finalidade o apoio às ativida-
des administrativas deste faSPM.
Valor: Por demanda até o limite da dotação orçamentária
Vigência: 19/08/2021 a 15/02/2022
data da assinatura: 19/08/2021
licitação: oriUNdo do ProcESSo N° 030/2021 – faSPM – diSPENSa dE 
liciTaÇÃo N° 010/2021 – cPl/faSPM
Programa: 1297 – Manutenção da Gestão
Projeto atividade: 8338 – operacionalizações das ações administrativas
Elemento de despesa: 339037 – locações de Mão de obra
Plano interno: 4120008338c
fonte do recurso: 0151000000 (recursos próprios)
contratada: EQUiliBriUM WEB SErViÇoS dE iNforMáTica lTda
cNPJ: 07.178.322/0001-74
Endereço: rua Ó de almeida, n° 533, Bairro campina, Belém/Pa, cEP: 
6617-050
E-mail: allan@equiilibriumweb.com
fone: (91) 3241-8537
ordenador: EMErSoN aNÍBal MESQUiTa MarTiNS
resp. p/ direção do faSPM.
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Portaria Nº 012/2021 – GaF/sUP. FUNdo, de 25 de agosto de 
2021
Nome da Servidora: rÍVia criSTiNa SilVa dE araÚJo fiGUEirEdo, rG: 
16538
cargo da Servidora: 1º TEN QoaPM r/r, Mf: 5164494/1, cPf: 380.899.982-91
fonte: 0150 (recurso Próprio,  Natureza da despesa: 33.90.30
Valor: r$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Prazos: aplicação: 60 dias / Prestação de contas: 15 dias
ordenador: lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM
diretor do fUNSaU

Protocolo: 696963
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desiGNar FiscaL de coNtrato
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Portaria Nº 111/iN/coNtrato de 25 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o cB BM JoEl JESSÉ BriTo da coSTa, Mf:57174192/1, 
como fiscal do contrato n° 088/2021, celebrado com a empre-
sa iNoVarE EMPrEENdiMENToS, coNSTrUÇÕES E SErViÇoS lTda, 
cNPJ:20.239.662/0001-26, cujo objeto é execução de serviços de en-
genharia, manutenção e recuperação de prédios administrativos, para 
acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 
8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar a SGT BM oTHoNiEl alEXaNdriNo fErrEira, 
Mf:57218006/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 696944
Portaria Nº 106/iN/coNtrato de 23 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o MaJ QoBM ricardo lENo aNaiSSi PErEira, 
Mf:5833531/1, como fiscal do contrato n° 085/2021, celebrado com 
a empresa PriME coNSUlToria E aSSESSoria EMPrESarial lTda, 
cNPJ:05.340.639/0001-30, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviços de administração e gerenciamento de despesas de 
manutenção náutica em geral, com fornecimento de serviços, peças, com-
ponentes, acessórios e outros materiais, quando necessário, transporte 
e socorro mecânico, por meio de rede de oficinas e centros náuticos cre-
denciados e disponibilizados, com implantação e operação de sistema in-
formatizado, para atender a frota náutica do cBMPa, para acompanhar e 
fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 
6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o MaJ QoBM lEaNdro TaVarES dE alMEida, 
Mf:57174110/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 696817


